
 
              TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 
 
 Nº 069/2011 ANO II                                                                                                 Belo Horizonte, terça-feira, 12 de abril de 2011 
Juiz Jadir Silva     Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos     Juiz Fernando A. Nogueira Galvão da Rocha        Maria Cristina de B. Pires  
    Presidente                         Vice-Presidente                                                      Corregedor                                          Diretora-Geral 

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 03/2011 
Processo Licitatório nº 04/2010 
Pregão Presencial nº 02/2010 
Ata de Registro de Preços nº 02/2010 
Fornecedor: PLM Atacados de Suprimentos para  Escritório Ltda 
Objeto: aquisição de material de escritório diverso 
Valor autorizado: R$5.659,34 (cinco mil seiscentos e cinqüenta e nove reais e trinta e quatro centavos) 
Dotação orçamentária: 1051.02.061.734.4355.0001.339030 05 60-1 
 
Diária de Viagem 
Nome: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos  
Cargo: Juiz Vice-Presidente 
Matrícula: JME-0323-9 
Destino: Florianópolis - SC 
Atividade: Participar do “Encontro Nacional do Judiciário sobre Capacitação Judicial” - CNJ, no auditório 
do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, no dia 15/04/11.     
Período de afastamento: 14/04/11 a 16/04/11 
Concessão de 2 e1/2 (duas e meia) diárias nos termos da Portaria nº 541/2011.  

 
PORTARIA Nº 554/2011 

 
Prorroga o prazo estipulado no art. 3º da Portaria n. 551/2011. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso 

das suas atribuições legais e regimentais,  
 

CONSIDERANDO a complexidade do assunto a ser estudado;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Prorrogar por mais 45 (quarenta e cinco dias) o prazo estipulado no art. 3º da Portaria n. 
551/2011, para apresentação de proposta de regulamentação do processamento de precatório expedido 
pelo Tribunal de Justiça Militar, levando-se em conta a legislação vigente. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 08 de abril de 2011. 
 

(a) Juiz Jadir Silva 
           Presidente 

 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária em exercício: Flávia Imaculada Chaves Diniz  

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
APELAÇÃO CÍVEL  
Processo n. 0003142-73.2009.913.0002 ou 824 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
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Apelante: José Antônio de Souza Costa 
Advogados: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.515) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) e outros 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 544 § 2º do CPC. 
 

PLENO 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 
MANDADO DE SEGURANÇA 
Processo n. 0010237-92.2011.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Impetrantes: Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
        Paulo Eduardo Andrade Reis 
Advogados: Zoé Ferreira Santos (OAB/MG 126.800) 
       Eliane Ferreira Macerou (OAB/MG 99.304) 
Impetrado: Juiz Corregedor da Justiça Militar 
 
Súmula da Decisão 
Indeferido não só a liminar rogada, bem como a própria inicial, e, via de consequência, julgado extinto o 
feito sem a resolução do mérito.  
 

CÂMARA CRIMINAL 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 
APELAÇÃO CRIMINAL 
Processo n. 0000139-21.2006.9.13.0001 ou 2.749 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Ricardo Alexandre Bigonha, ex-Sd PM 
Advogados: Carla Rúbia de O. Ferreira (OAB/MG 121.462) e outros  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Câmara Criminal, por unanimidade, nos termos do voto do Juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo integralmente a sentença. 
 
APELAÇÃO CRIMINAL 
Processo n. 0000251-76.2009.9.13.0003 ou 2.755 
Revisor e relator para o acórdão: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Cb PM José Cândido de Almeida Júnior 
Advogados: Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106.073) e outros  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Câmara Criminal, por maioria, negou provimento ao recurso, mantendo 
a sentença. Foi vencido o Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho, relator, tornando-se relator para o acórdão o 
Juiz revisor, Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos. 
 

CÂMARA CÍVEL 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0009960-76.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000143-79.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Ricardo Assunção do Nascimento 
Advogados: Guilherme Gonçalves dos Santos Diniz (OAB/MG 120.437) e outro 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
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Súmula da Decisão 
Indeferido o pedido de efeito suspensivo pleiteado. De acordo com a nova redação do inciso II do art. 527 
do CPC, dada pela Lei n. 11.187/05, se não for deferido o pedido de efeito suspensivo ou ativo, deverá 
ser convertido o agravo de instrumento em retido. Convertido o agravo de instrumento em retido.  
 
APELAÇÃO CÍVEL  
Processo n. 0003248-38.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: José Francisco Alves das Chagas 
Advogado: Jeovat Batista Ferreira Vargas (OAB/MG 115.148) 
 
Súmula da Decisão 
Negado seguimento ao recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário 
às súmulas deste TJM, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 
 
APELAÇÃO CÍVEL  
Processo n. 0003246-68.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Max Pierre Teixeira Silva 
Advogados: Paula Vilela de Souza (OAB/MG 114.309) e outros 
 
Súmula da Decisão 
Negado seguimento ao recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário 
às súmulas deste TJM, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 
 

CORREGEDORIA 

 
Portaria nº 15 /2011-CJM 

 
Designa magistrado e servidor para plantão judiciário, no âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar 

por motivo de substituição 
 

O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 29, XIX, e 31, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
Militar, aprovado pela Resolução nº 64, de 22 de outubro de 2007, em pleno exercício do cargo e 

 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as 

alterações conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, 
 
Considerando o afastamento do Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar, André de 

Mourão Motta , de suas atividades do dia 09 a 14 de abril, em virtude de licença médica,  
 
Resolve:  
 
Art. 1º - Fica designado o Juiz de Direito do Juízo Militar a seguir relacionado, para atuar como 

plantonistas nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no período abaixo relacionado 
no mês de abril de 2011, conforme escala a seguir: 

 

Períodos do plantão – Abril de 2011 Juiz designado (Fone: 031- 9956-2702) 

 
Das 18h do dia 11 às 08h do dia 18 de abril 

Dr. Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 

 
Art. 2º - O plantão judiciário destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias: 
 
a) comunicações de prisão em flagrante e apreciação dos pedidos de concessão de liberdade 

provisória; 
 
b) casos de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério 

Público, visando à decretação de prisão preventiva ou temporária; 
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c) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente 
comprovada a urgência; 

 
d) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizada no horário 

normal de expediente ou de caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil 
reparação. 

 
§ 1º - O plantão não se destina à reiteração de pedido já apreciado, nem à sua reconsideração 

ou reexame, ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica. 
 
§ 2º- As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância 

em dinheiro ou valores só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente e só 
serão executadas ou efetivadas durante o expediente bancário normal por intermédio de servidor 
credenciado do juízo ou de outra autoridade por expressa e justificada delegação do juiz. 

 
§ 3º- Durante o plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em 

dinheiro ou valores, nem liberação de bens apreendidos. 
 
Art. 3º - Fica a critério do juiz plantonista a indicação ou não de servidor lotado na auditoria 

onde o juiz atua, para ficar à sua disposição durante o período de plantão. 
 
Art. 4º - Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designado o seguinte servidor:  
 

Períodos do plantão – Abril de 2011 Servidor designado (Fone: 031- 9956-2702) 

 
Das 18h do dia 11 às 08h do dia 18 Anderson Fábio Nogueira Alves 

 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 11 de abril de 2011. 

 
 

(a)Fernando A. N. Galvão da Rocha 
Juiz Civil Corregedor da Justiça Militar 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
19811MG => 5, 7; 25661MG => 6; 38722MG => 30; 43222MG => 44; 56746MG => 31, 32 , 33 , 34 , 35 , 
36 , 37 , 38 , 39 , 40; 57042MG => 30; 57887MG => 16, 17 , 18 , 19 , 20 , 21 , 22 , 23; 59082MG => 32; 
62105MG => 32; 70510MG => 4, 38 , 43; 74259MG => 17; 75566MG => 15; 76666MG => 17; 78201MG 
=> 1, 2 , 3 , 4 , 5 , 6 , 7 , 8 , 9 , 10; 79546MG => 1; 79837MG => 1; 80888MG => 1; 81496MG => 1; 
82331MG => 1; 83345MG => 13; 85662MG => 23, 35; 86307MG => 20; 88642MG => 42; 88935MG => 9, 
34; 89689MG => 1; 90123MG => 37; 90720MG => 25, 26; 91153MG => 12; 91462MG => 29; 94602MG 
=> 37; 96262MG => 20; 96660MG => 9, 34; 96712MG => 5, 7 , 10 , 16 , 19 , 21 , 31 , 33 , 39 , 40 , 41; 
97023MG => 32; 98424MG => 20; 99474MG => 9, 34; 100378MG => 36; 101172MG => 27, 28; 
102335MG => 1; 102722MG => 5, 7 , 10 , 16 , 19 , 21 , 31 , 33 , 39 , 40 , 41; 103731MG => 20, 25; 
104231MG => 20; 105015MG => 28; 105286MG => 24, 26; 105874MG => 3; 106114MG => 3, 6 , 11; 
106303MG => 36; 106799MG => 42; 107157MG => 3, 6 , 9 , 18 , 34; 107242MG => 12; 107966MG => 3, 
6 , 9 , 18 , 34; 108576MG => 2; 109145MG => 5, 7 , 10 , 16 , 19 , 21 , 31 , 33 , 39 , 40 , 41; 109294MG => 
2; 109709MG => 1; 110304MG => 15; 111515MG => 4, 33 , 38; 114309MG => 3, 6 , 18; 114348MG => 
15; 114479MG => 36; 115148MG => 15; 116152MG => 8; 117309MG => 4, 38; 117734MG => 36; 
117915MG => 2; 118477MG => 25; 118485MG => 35; 118505MG => 12, 25; 120123MG => 5, 7 , 10 , 16 
, 19 , 21 , 31 , 39 , 40 , 41; 120176MG => 34; 120708MG => 36; 121129MG => 2; 124608MG => 22; 
124631MG => 14; 124670MG => 28; 125961MG => 32; 126612MG => 3, 6 , 18 , 34; 126667MG => 32; 
127326MG => 3, 6;  
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PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0009686-46.2010.9.13.0001  ou  2083/10 
Autor: Cb Paulo Roberto do Nascimento ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes p/ 
especificarem justificadamente as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias. Adv.: Edmundo 
Diniz Alves, Fabiano Augusto Rodrigues Ribeiro, Frederico Guimaraes Fonseca, Hamilton Gomes Pereira, 
Helberth Rodrigues Ribeiro, Ione de Paula Rodrigues, Jerusa Drummond Brandao, Mauricio de Deus 
Lopes, Pedro Gustavo Pires Faleiro.  
 
2 - 0009695-08.2010.9.13.0001  ou  2092/10 
Autor: 2º Ten Alex Fabiano Silva Amaral ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes p/ 
especificarem justificadamente as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias. Adv.: Anna Flavia 
Braz Machado, Dilson de Quadros Godinho Neto, Fernando Vieira Leopoldo, Jerusa Drummond Brandao, 
Rayne Savan Brito.  
 
3 - 0009875-24.2010.9.13.0001  ou  2271/10 
Autor: Asp a Of Paulo Filipe Moura Martins ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes p/ 
especificarem justificadamente as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias. Adv.: Alessandro 
Aparecido Guimaraes, Alexandre de Souza Drumond, Carlos Galvao Neto, Francisco Jose Vilas Boas 
Neto, Jerusa Drummond Brandao, Lidia Mara Correa s. Cornelio do Pinho, Paula Vilela de Souza, Ronan 
Saraiva Franco Amaral.  
 
4 - 0009896-97.2010.9.13.0001  ou  2292/10 
Autor: Sd 1ª Cl Joao Paulo Abranches Teixeira ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes p/ 
especificarem justificadamente as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias. Adv.: Angelita 
Aparecida Alves, Domingos Savio de Mendonca, Hudson Geraldo dos Santos, Jerusa Drummond 
Brandao.  
 
5 - 0009905-59.2010.9.13.0001  ou  2301/10 
Autor: 2º Sgt Alex Fabiane Lisboa Santana ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes p/ 
especificarem justificadamente as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias. Adv.: Fabricio 
Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Joyce Gomes 
Ferreira, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
6 - 0009917-73.2010.9.13.0001  ou  2313/10 
Autor: Cb Elias Marcelino Alves ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes p/ especificarem 
justificadamente as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias. Adv.: Alessandro Aparecido 
Guimaraes, Carlos Galvao Neto, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Jerusa Drummond Brandao, Leonardo 
Lucio Santos, Lidia Mara Correa s. Cornelio do Pinho, Paula Vilela de Souza, Ronan Saraiva Franco 
Amaral.  
 
7 - 0009935-94.2010.9.13.0001  ou  2332/10 
Autor: 2º Sgt Jose Aparecido Gomes da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes p/ 
especificarem justificadamente as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias. Adv.: Fabricio 
Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Joyce Gomes 
Ferreira, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
8 - 0009959-25.2010.9.13.0001  ou  2351/10 
Autor: 3º Sgt Julio Gomes da Costa ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor para impugnação à 
contestação, no prazo de 10 dias. Adv.: Aline Glaucia Gomes Amaro, Jerusa Drummond Brandao.  
 
9 - 0010061-47.2010.9.13.0001  ou  2464/10 
Autor: Sd 1ª Cl Heliton Ferreira da s Fernandes ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, por 15 
dias, sucessivamente, primeiro ao autor, depois ao réu, p/ apresentação de memoriais escritos.. Adv.: 
Francisco Jose Vilas Boas Neto, Jerusa Drummond Brandao, Leandro Araujo Lucio, Pedro Alexsandro de 
Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
10 - 0010088-30.2010.9.13.0001  ou  2485/10 
Autor: Cb Jefferson Geraldo Ferreira Lima ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Vista às partes, por 15 
dias, sucessivamente, primeiro ao autor, depois ao réu, p/ apresentação de memoriais escritos.. Adv.: 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, 
Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
11 - 0010290-70.2011.9.13.0001 
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Autor: 3º Sgt Malaquias Bernardes do Nascimento ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por 
sorteio Feito Distribuído por Sorteio. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
Autor: 3º Sgt Malaquias Bernardes do Nascimento ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Feito Distribuído 
por Sorteio. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

12 - 0000123-04.2005.9.13.0001  ou  25295 
Réu: Sd 1ª Cl Joao Bosco da Silva =>  Determinada a intimação dos defensores quanto à consulta 
agendada no ofício de fls. 262, alertando da necessidade de comparecimento do militar. . Adv.: Carlos 
Henrique Batista Junior, Jordao Nunes Neves, Priscilla da Cruz Castilho Silva.  
 
13 - 0000258-74.2009.9.13.0001  ou  34914 
Réu: Cb Rui Fonseca Trindade => Publicado. Vista à defesa para que apresente contrarrazões ao recurso 
de apelação aviado pelo Ministério Público.. Adv.: Ricardo Gil de Oliveira Guimaraes.  
 
14 - 0002690-32.2010.9.13.0001  ou  38636 
Réu: Sd 1ª Cl Jefferson de Sousa Santos =>  Vista à defesa da juntada da Carta Precatória da Comarca 
de Betim/MG.. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
15 - 0009947-74.2011.9.13.0001 
Flagranteado: Sd 1ª Cl Adelino Carvalho Junior => Audiência de inquirição das vítimas e  testemunha 
arroladas na denúncia designada para o dia 13/05/11, às 13:30 horas. Adv.: Jeovat Batista Ferreira 
Vargas, Luiz Fernando de Oliveira, Victor Orlando Dumont Rocha, Wellington de Castro Teixeira.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
16 - 0000071-92.2011.9.13.0002  ou  2611/11 
Autor: Cb Amauri Bernardo Gomes ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Vista às partes para 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as e declinando os fatos que com elas 
pretendem provar, correlacionando-os com as alegações da petição inicial, da contestação e da 
impugnação.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos 
Silva, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine Maria de Souza.  
 
17 - 0003158-61.2008.9.13.0002  ou  1004/08 
Requerente: Sd 1ª Cl Carlos Leone Agostinho da Silva ; Requerido: Estado de Minas Gerais   => 
Recebido o recurso de Apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de Minas 
Gerais, na qualidade de Apelado, para apresentação de contrarrazões à Apelação.. Adv.: Arnaldo Cesar 
Guerrieri, Felipe Augusto Comini da Gama Ferreira, Leonardo Canabrava Turra.  
 
18 - 0009633-62.2010.9.13.0002  ou  2030/10 
Autor: Cb Jose Aparecido Felipe ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Indeferido a prova testemunhal de 
fls. 538/539, uma vez que, com elas, pretende-se rediscutir o mérito do ato administrativo. A prova pericial 
suprirá os outros aspectos alegados, não sendo possível acrescentar-lhe dados, com os depoimentos das 
testemunhas. Vista às partes para apresentação de memorias no prazo de 10 (dez) sucessivos, iniciando-
se pela parte Autora e, decorrido o prazo, para o Estado de MG.. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto, 
Leonardo Canabrava Turra, Lidia Mara Correa s. Cornelio do Pinho, Paula Vilela de Souza, Ronan 
Saraiva Franco Amaral.  
 
19 - 0009693-35.2010.9.13.0002  ou  2089/10 
Autor: 3º Sgt Kilder Souza de Alcantara ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
Apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de Minas Gerais, na qualidade de 
apelado, para apresentação de contrarrazões à Apelação.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine Maria de 
Souza.  
 
20 - 0009819-85.2010.9.13.0002  ou  2216/10 
Autor: 3º Sgt Jose Delogo Junior ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de Apelação em 
seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de Minas Gerais, na qualidade de Apelado, para 
apresentação de contrarrazões à Apelação.. Adv.: Camila Segala Ferreira, Dangelo dos Santos Mauricio, 
Felipe de Ligorio Pinto, Leonardo Canabrava Turra, Mauricio de Oliveira Junior, Milena Cirqueira Temer.  
 
21 - 0009933-24.2010.9.13.0002  ou  2329/10 
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Autor: Sd 1ª Cl Rosenil Trindade Gomes Sandim ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso 
de Apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de Minas Gerais, na qualidade 
de Apelado, para apresentação de contrarrazões à Apelação.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara 
Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine Maria 
de Souza.  
 
22 - 0010083-05.2010.9.13.0002  ou  2480/10 
Autor: Cb Mauricio Ferreira Silva, 1º Sgt Joaquim Jose Freitas Miranda ; Réu: Estado de Minas Gerais   
=> Recebido o recurso de Apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de Minas 
Gerais, na qualidade de Apelado, para apresentação de contrarrazões à Apelação.. Adv.: Daniella 
Goncalves de Oliveira, Leonardo Canabrava Turra.  
 
23 - 0010121-17.2010.9.13.0002  ou  2518/10 
Autor: Cb Marcos Jose da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes para especificarem as 
provas que pretendem produzir, justificando-as e declinando os fatos que com elas pretendem provar, 
correlacionando-os com as alegações da petição inicial, da contestação e da impugnação.. Adv.: 
Leonardo Canabrava Turra, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

24 - 0000220-30.2007.9.13.0002  ou  30644 
Réu: Cb Luiz Carlos => Extinta a punibilidade do militar CB PM QPR Luiz Carlos . Adv.: Leila Cristina do 
Nascimento e Silva.  
 
25 - 0000315-89.2009.9.13.0002  ou  35023 
Indiciado/Investigado: Sd 1ª Cl Lucio Bittencourt Motta Junior => Extinta a punibilidade do SD PM Lúcio 
Bittencourt Motta Júnior. . Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Felipe de Ligorio Pinto, Guilherme Salvador 
Mendes, Jordao Nunes Neves.  
 
26 - 0000363-19.2007.9.13.0002  ou  30974 
Réu: Cb Renata Santos Ribeiro => Extinta a punibilidade da militar CB PM Renata Santos Ribeiro . Adv.: 
Alexandre Lemos Goncalves, Leila Cristina do Nascimento e Silva.  
 
27 - 0000813-88.2009.9.13.0002  ou  35924 
Indiciado/Investigado: Cb Andreza Francisca Gomes Caixeta => Extinta a punibilidade da CB PM Andreza 
Francisca Gomes Caixeta. . Adv.: Marcio Eustaquio Vieira Lopes.  
 
28 - 0001262-46.2009.9.13.0002  ou  36547 
Réu: 2º Sgt Gilberto Nunes de Souza => Homologada a Transação Extinta a punibilidade e determinado o 
arquivamento.. Adv.: Marcia Alessandra Dantas Lopes, Marcio Eustaquio Vieira Lopes, Sabrina Coutinho 
Bernardes.  
 
29 - 0001750-64.2010.9.13.0002  ou  37694 
Indiciado/Investigado: 3º Sgt Luiz Claudio Verissimo de sa => Extinta a punibilidade do militar.. Adv.: 
Antonio Vicente Coelho Campos.  
 
30 - 0002382-90.2010.9.13.0002  ou  38330 
Flagranteado: 2º Sgt Jorge de Freitas Goncalves => Audiência de inquirição de testemunhas designada 
para o dia 18/05/2011, às 15:00 horas. . Adv.: Geraldo Guedes da Silva, Selma Vidal das Chagas.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
31 - 0000012-04.2011.9.13.0003  ou  2552/11 
Autor: 1º Sgt Josue Alves de Aragao ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes para 
especificação de provas, no prazo legal.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de 
Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
32 - 0000033-77.2011.9.13.0003  ou  2583/11 
Autor: Cb Aldamir de Lima Vaz ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes para especificação de 
provas, no prazo legal.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Ana Paula Campos Sabino, Clarice 
Bassanezi Kurtz, Eliana Chaves Ulhoa, Rafael Godinho Nogueira, Stella Sant Ana Rodrigues.  
 
33 - 0003118-76.2008.9.13.0003  ou  954/08 
Autor: Cb Agnaldo Gomes Cardoso ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de Minas Gerais, 
por cinco dias, para manifestar quanto ao pedido de fls. 574, observado o contido no § 4º do artigo 267 do 
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CPC. . Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Domingos Savio de Mendonca, Fabricio Leonardo de 
Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 
34 - 0009793-84.2010.9.13.0003  ou  2190/10 
Autor: 3º Sgt Armando Nolasco dos Reis ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os 
efeitos, a apelação interposta. Vista ao autor, para apresentar contra-razões de recurso, em 15 (quinze) 
dias.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Laura Genoveva Franco de 
Freitas, Leandro Araujo Lucio, Lidia Mara Correa s. Cornelio do Pinho, Pedro Alexsandro de Sousa, 
Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
35 - 0009796-39.2010.9.13.0003  ou  2197/10 
Autor: Sd 1ª Cl Belisario Aparecido Vieira ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os 
efeitos, a apelação interposta. Vista ao autor, para apresentar contra-razões de recurso, em 15 (quinze) 
dias.. Adv.: Aline Cristine Goncalves Costa, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Rodrigo Baeta Andrade 
Almeida.  
 
36 - 0009862-19.2010.9.13.0003  ou  2256/10 
Autor: 3º Sgt Vitor Oliveira Rocha ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intimadas as partes a dizerem, de 
forma fundamentada, em 05 (cinco) dias, se possuem outras provas a produzir, pois, no caso contrário, se 
dará o julgamento antecipado da lide.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Ana Paula Barbosa Severino, 
Claudio Henrique de Oliveira, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Tatiana Cardoso de 
Souza.  
 
37 - 0009883-92.2010.9.13.0003  ou  2280/10 
Autor: Cb Kendell da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intimadas as partes a dizerem, de forma 
fundamentada, em 05 (cinco) dias, se possuem outras provas a produzir, pois, no caso contrário, se dará 
o julgamento antecipado da lide.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Andre Alves Moreira, Ricardo 
Alexandre Lopes Assuncao.  
 
38 - 0009931-51.2010.9.13.0003  ou  2328/10 
Autor: Cb Wanderson Rodrigues de Souza ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intimadas as partes a 
dizerem, de forma fundamentada, em 05 (cinco) dias, se possuem outras provas a produzir, pois, no caso 
contrário, se dará o julgamento antecipado da lide.". Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Angelita 
Aparecida Alves, Domingos Savio de Mendonca, Hudson Geraldo dos Santos.  
 
39 - 0010081-32.2010.9.13.0003  ou  2477/10 
Autor: Cb Reinaldo Alves da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor, para apresentar 
contra-razões de recurso, em 15 (quinze) dias.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo 
de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
40 - 0010084-84.2010.9.13.0003  ou  2483/10 
Autor: Cb Marcio Jose da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes para especificação de 
provas, no prazo legal.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
41 - 0010244-75.2011.9.13.0003 
Autor: 1º Sgt Jorge Francisco da Cruz Filho ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Concedido ao autor o 
benefício da Justiça Gratuita.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de 
Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

42 - 0000171-54.2005.9.13.0003  ou  25665 
Indiciado/Investigado: Cb Davidson Wallace Silva Leite => declarda extinta a punibilidade do SD PM 
Davidson Wallace pelo integral cumprimento das condições da Suspensão Condicional do Processo.. 
Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 
43 - 0000226-97.2008.9.13.0003  ou  32673 
Réu: Cb Alfred Eustaquio Ferreira => Audiência de inquirição de testemunhas para o dia 17/05/2011, às 
13h30.. Adv.: Hudson Geraldo dos Santos.  
 
44 - 0000278-59.2009.9.13.0003  ou  34952 
Réu: Cb Armando Santiago da Silva =>  Vista a  defesa de todo o  teor da sentença penal.. Adv.: Raquel 
Maria Barbosa Bahia Teixeira.  
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